
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA DE VEREADORES DE MONTENEGRO 

 

“Montenegro Cidade das Artes 
   Capital do Tanino e da Citricultura” 

 

“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS” 

 

COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
 

Parecer n.º: 153/14 
Processo n.º: 456 – PE 208/14 e 457 – PE 209/2014 
Assunto: Contribuição de Melhoria 

 

P A R E C E R 

 
Trata-se de projeto de lei que autoriza o Executivo Municipal a dispor sobre 

cobrança de melhoria relativa às obras de pavimentação a serem realizadas nas 
Ruas dos Cedros e Seringueiras. 

Analisada a matéria, verificaram que os projetos não trazem informações 
fundamentais como: delimitação das zonas de influência, direta e indiretamente 
beneficiadas e a relação dos imóveis nela compreendidos; memorial descritivo do 
projeto; orçamento total ou parcial do custo das obras; determinação da parcela do 
custo das obras a ser ressarcida pela contribuição, com o correspondente plano de 
rateio entre os imóveis beneficiados.   

A Comissão Geral de Pareceres, em razão destas omissões, por 4 votos 
contrários e a abstenção do Vereador Ari Müller, decidiu recomendar a rejeição dos 
projetos.  

É o parecer. 
 
Sala de reuniões, 29 de dezembro de 2014. 
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